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Requer a realização de Audiência Pública, 

para debater sobre as tarifas de energia 

elétrica em vigor nos Estados da Região 

Norte e suas implicações no 

desenvolvimento dos Estados.  

 

Senhor Presidente, 

 
 

 
Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 117, VIII e 255 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e ouvido o plenário desta Comissão, 

que seja aprovada e realizada reunião de audiência pública sobre as tarifas de 

energia elétrica em vigor nos Estados da Regioão Norte e suas implicações no 

desenvolvimento dos Estados, para esclarecimentos dos elevados custos na 

Região.  

 

 
Para a referida audiência pública proponho que sejam ouvidas as seguintes 

entidades:  

 Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;  

 Centrais Elétricas do Pará - CELPA; 

 Amazonas Distribuidora de Energia - AME;  

 Ministério Público do Estado do Pará - MPPA 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 

A tarifa de energia corresponde ao valor cobrado pelo uso da energia (TE – 

Tarifa de Energia) e pelo uso da rede (TUSD – Tarifa de Uso do Sistema de 

Distribuição), ou seja, a tarifa abarca a energia propriamente dita e toda a estrutura 

que permite que ela chegue à sua casa ou empresa.  

 
 

Os altos custos de energia elétrica na Região Norte, sobrecarrega o 

orçamento de muitos consumidores e os custos de produção das empresas, as 

concessionárias: Amazonas Distribuidora de Energia - AME (Amazonas) e Centrais 

Elétricas do Pará - CELPA (Pará) lideram o ranking das tarifas mais caras no Brasil. 

 
 

Associado aos altos custos das tarifas somam-se as questões de recuperação de 

consumo via Consumo Não Registrado – CNR, que está prevista na Res. 414/2010 

da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), a qual permite a concessionária, 

quando atribuir ao consumidor o desvio de energia, a cobrar a diferença, podendo 

multiplicar o suposto consumo mensal desviado por até 36 vezes, dentre outras 

questões relacionadas aos métodos de inspeção da concessionária.  

 

Questões essas, que especificamente no Pará tem levado inúmeros 

consumidores a socorrerem-se ao Procon, Defensoria e Ministério Público multiplicando as 

reclamações administrativas e as ações judiciais. 

 

A audiência tem como finalidade aprofundar o debate sobre as tarifas e o alto 

custo da energia elétrica na Região Norte e os impactos no dia a dia dos 

consumidores e no desenvolvimento da Região. 
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Sala das Comissões, em 25 de março de 2019. 

 

 
 
 

Deputado EDUARDO COSTA 


